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''Concede f'alm<:i. de Oui .. o n:::1 foi .. ma que menc:i.c:ina''. 

A MESA DA C~HARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
U ·;;:. ·::i. n d O de ·:;; U. <:·1. ·::; :::i. t r· :i. b U :i. {;: (;) i:0:· ·:;;. l e g ;:;_ :i. ~:; .. • f :::1. ;;f: ·:;;. <:·1. b e "!"" q U E <:l. C i~l ln a "!"" <ô"t l·I u n :i. c :i. p :,;;_ 1 
de Cruzeiro, em SessJo Ordinária, aprovou e ela Promulga o 

Artigo ia - Fica concedida 

Homenagem pelos seus 50 (cinquenta) anos de Ordenação Sacerdotal e 

notável contribuição e participaçJo na vida religiosa e educativa do 

no~:;·:=;o Hu.n:i.c:Í.p:i.o. 

que trata o artigo anterior dar-se-á em SessJo Solene, especialmente 

marcada pela Hesa da Câmara Municipal n c:i e o r r e-:-:· n 1:: i~·": 

Artigo 3a - A forma padrJa e os dizeres 

n :,:;. F' '''· 1 m :,:·•. 

estabelecidas par ata próprio da Mesa da Cimara Municipal. 

Artigo 4o - As despesas com a execuçâo 

deste Decreto Legislativa carrerJo por conta de dotaç5es próprias do 

orçamenta vigente, suplementadas se necessar10. 

Este Decreto Legislativa 
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Entrará em vigor na data d2 sua publica~io. 

Mu. n :i. e :i. p:~).1 d~:! 

ANTDNID DE CARVALHO 
P r· 2 ~==· :i. cl 2 n t ::;:· 

F'u b 1 :i. e a do n:,:·•. (i. T. L. . ···· ,::i .... .1. da CD1H:,:;_ r· :,;;_ 
14 dias do m2s d2 Dezembro de 1993. 
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